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P A R E C E R 

 
O Prefeito Municipal, por meio do Projeto de Lei nº 05/2026, busca 

autorização legislativa para abrir crédito especial adicional no valor de R$100.000,00 
(cem mil reais). 

A Mensagem Justificativa esclarece que a abertura do crédito especial - 
necessária, dada a inexistência de dotação orçamentária específica para o registro e 
pagamento desse tipo de despesa, sendo imprescindível a adequação orçamentária 
para assegurar a correta execução financeira e contábil do ressarcimento, em 
conformidade com a legislação vigente - será destinado à Secretaria Municipal de 
Saúde, com a finalidade de viabilizar o ressarcimento de despesas ao Município de 
Nova Santa Rita, decorrentes da cedência de servidora. Explica que o ressarcimento 
decorre de obrigação administrativa vinculada à cedência de pessoal entre entes 
públicos, instrumento que visa à cooperação institucional e à continuidade dos 
serviços de interesse público, especialmente na área da saúde. Por fim, defende que 
a proposição assegura a regularidade administrativa, a observância das normas 
orçamentárias e a adequada prestação dos serviços públicos. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 18 de fevereiro de 2026.  

 
 
 
 

Ver.ª Ana Paula Machado – Podemos      Ver.ª Josi Paz – 1ª Secretária           
Presidente                                          PP/Progressistas 

 
 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Tiago Maratá 
Republicanos                                                      MDB 

 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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